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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Torna obrigatório a implantação de postos do
Juizado de Menores nos shoppings centers localizados no Município de São
Paulo.

Art. 2° - A administração dos shoppings centers deverão
providenciar espaço físico para a instalação dos supra citados postos.

Parágrafo único - A administração do shopping poderá
explorar a publicidade nos locais, e inclusive cobrar aluguéis do espaço
cedido para instalação dos postos.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução do
presente projeto de lei correrão por conta de dótáçõ-a:biçamentárias--
próprias, suplementadas se necessário. SEr	 2_ -.--
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Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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